
LEI Nº 12.151, DE 28 DE OUTUBRO DE 2016.

Autoriza a desafetação de
áreas com ocupação consolidada,
denominada Vila Arachanes,
situadas no Bairro Espírito Santo,
para posterior doação ao
Departamento Municipal de
Habitação (Demhab), para fins de
regularização fundiária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE Faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu, no uso das atribuições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do
Município, sanciono a seguinte Lei:

 Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar, para posterior doação ao
Departamento Municipal de Habitação (Demhab), para fins de regularização fundiária, as
seguintes áreas com ocupação consolidada, denominada Vila Arachanes, situadas no Bairro
Espírito Santo, conforme o Anexo desta Lei:

I - área da Praça Iracema, bem como das ruas projetadas para seu contorno, oriunda do
Loteamento Balneário Espírito Santo I;

II - área da rua projetada entre as quadras 14 e 15 e da rua projetada entre as quadras 09 e
15, do Loteamento Balneário Espírito Santo I; e

III - parte da área verde do Loteamento Residencial Bahamas, descrita como "Uma área de
situação interna sendo parte da área verde do Loteamento Bahamas, bairro Espírito Santo, no
quarteirão aberto formado pela Rua Arachanes, e Rua Caiguais, Rua Olécio Cavedini e
Estrada Serraria, com área de 1.339,29m² (um mil trezentos e trinta e nove vírgula vinte e
nove metros quadrados) e a seguinte descrição: a Oeste, mede 50,53m (cinquenta vírgula
cinquenta e três metros); a Sul, mede 45,00m (quarenta e cinco metros), nestes dois
segmentos faz divisa com lotes da quadra 14 do Loteamento Balneário Espírito Santo I; a
Nordeste, faz divisa com área verde do Loteamento Bahamas por uma linha quebrada de 8
(oito) segmentos a saber: o primeiro, a partir da divisa sul, mede 8,14m (oito vírgula quatorze
metros) rumo Norte; o segundo mede 9,80m (nove vírgula oitenta metros) rumo Oeste; o
terceiro mede 7,87m (sete vírgula oitenta e sete metros) rumo Norte; o quarto mede 11,46m
(onze vírgula quarenta e seis metros) rumo Noroeste; o quinto mede 6,00m (seis metros)
rumo Nordeste; o sexto mede 36,52m (trinta e seis vírgula cinquenta e dois metros) rumo
Noroeste; o sétimo mede 12,57m (doze vírgula cinquenta e sete metros) rumo Nordeste; e o
oitavo mede 11,73m (onze vírgula setenta e três metros) rumo Noroeste".
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 As custas da doação referida no art. 1º desta Lei correrão por conta do donatário.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de outubro de 2016.

José Fortunati
Prefeito.

Eroni Numer
Secretário Municipal da Fazenda, em exercício.

Registre-se e publique-se.

Urbano Schmitt
Secretário Municipal de Gestão.

Publicado no DOPA dia 03/11/2016

Download: Anexo - Lei nº 12151/2016 - Porto Alegre-RS
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